
DECRETO Nº 445, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Altera a redação do art. 1º do Decreto nº 98, de 26 de 

outubro de 2004, e dá outras providências.  

 

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 098, de 26 de outubro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º Por força deste Decreto a Escola Municipal União passa a denominar-se 

Escola Municipal de Tempo Integral Professora Geni Terezinha Forgiarini.” 

  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 
                                                                                         Assinado Digitalmente                            

                                                                                        ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                                         Prefeito Municipal 

 
                    Assinado Digitalmente 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

              Secretário de Administração 

 

 

 

 

   

 


